
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2026
Processo Administrativo n° 0012402-21.2025.4.01.8004

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NA
BAHIA, CNPJ 05.442.957/0001-01, por meio do(a) NUCOM, sediado(a) ULYSSES GUIMARAES , 2631,FORUM T.
DE FREITAS, bairro SUSSUARANA, na cidade de SALVADOR/BA , CEP 41213000, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor
Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 
Data da Sessão Pública: 08/06/2026
Hora Inicial: 10:00h
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de bens e contratação de serviços sem dedicação
exclusiva de mão de obra, mediante Sistema de Registro de Preços, visando implantação de
Wifi corporativo para Seção Judiciária da Bahia (órgão gerenciador) e Seção Judiciária do Piauí
(órgão participante) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 10 (dez) itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123 de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021.
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3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

4. ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no

exterior;
5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida
lei;

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de

pessoalidade, subordinação e habitualidade.
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5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos
termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025 ,
para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de
2021.

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão
ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de
apresentação da proposta.
5.7.1.    A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art.
136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto
no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.
5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.9  A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.8 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
 
 
 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

Seq Item/Grupo Periodicidade
1 1 Unitário
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

7.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.11.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) , ou entre lances finais da
fase fechada.

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de
setembro de 2025;

7.19.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto
n.12.304/2024 e Portaria Normativa SE/CGU n.226/2025;

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.20.1. empresas brasileiras;
7.20.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$)
1 1 R$ 1,00
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7.20.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer
outro processo.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de
Referência/Projeto Básico.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

7.22.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e
8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também ocorrerá no

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e
Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 .

Edital PE 90004/2026 (25132226)         SEI 0012402-21.2025.4.01.8004 / pg. 7

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI N%C2%BA 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Pol%C3%ADtica Nacional sobre,PNMC e d%C3%A1 outras provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s seguintes comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.6.1. contiver vícios insanáveis;
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação;
8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
8.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do
Pregoeiro, que comprove:

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.

8.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.

8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de
10%  para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133, de 2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .
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9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a
ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, a ser agendado pelo endereço de e-mail nutec.ba@trf1.jus.br, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.
9.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
 

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Pregoeiro.

9.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser admitida,
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas)
horas , para:

9.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes
à época da abertura do certame;

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;

9.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
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9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.20.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de  contratação, e não como condição para participação na licitação.
 
 
10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até
10 (dez) dias úteis; ou

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta após recebimento da
notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.trf1.jus.br/sjba/servicos/carta-de-servicos

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

14.1.6. fraudar a licitação;
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes:  aquelas que ensejam maior reprovação da conduta e estão

exemplificadas no art. 36 da Portaria Presi TRF1 nº 380/2025 
         14.3.4. as circunstâncias atenuantes: aquelas de natureza relevante que reduzam a culpabilidade, os
danos ou lesão aos princípios do direito administrativo e estão exemplificadas art. 37 da Portaria Presi TRF1 nº
380/2025 
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14.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do

valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade.

14.7.1. Quando a conduta infratora for a descrita no item 14.1.1 a sanção de impedimento de licitar e
contratar terá duração de 3 (três) meses, nos termos do art.35, IV, da Portaria Presi TRF1 n.380/2025. Essa
sanção poderá ser afastada se houver entrega intempestiva da documentação e desde que não tenha
acarretado em prejuízos à Administração Pública, observadas cumulativamente as seguintes condições: I - a
documentação entregue com atraso esteja completa e II - a intempestividade da entrega não tenha causado
atrasos significativos no processo licitatório (art.39 da Presi TRF1 n.380/2025).
14.7.2. Quando a conduta infratora for a descrita no item 14.1.2 a sanção de impedimento de licitar e
contratar terá duração de 4 (quatro) meses, nos termos do art.35, V, da Portaria Presi TRF1 n.380/2025, exceto
para a conduta infratora descrita no item 14.1.2.4. (deixar de apresentar amostra) que terá duração de 3 (três)
meses (art.35, IV c/c §1º da Portaria Presi n.380/2025).
14.7.3. Quando a conduta infratora for a descrita no item 14.1.3 a sanção de impedimento de licitar e
contratar terá duração de 6 (seis) meses, nos termos do art.35, VI, da Portaria Presi TRF1 n.380/2025.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.8.1. Considerando o art.35, incisos VIII, IX, X e XI da Presi TRF1 n.380/2025, a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar terá duração pelos seguintes períodos: para as condutas descritas no item
14.1.5 o prazo será de 3 (três) anos; para as condutas descritas o item 14.1.6 o prazo será de 4 (quatro) anos e
 para as condutas dos item  14.1.7 e 14.1.8 o prazo será de 4 (quatro) anos.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: pregoesjfba@trf1.jus.br

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://sistemas.trf1.jus.br/licitacoes/index.php;

16.11. Outras informações poderão ser obtidas por meio dos telefones: (71) 3617-9269/9132.
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

ANEXO I - TERMO DE REFRÊNCIA

 

 
 
 

Processo Administrativo SEI Nº 0012402-21.2025.4.01.8004

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de bens e contratação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, mediante Sistema de
Registro de Preços, visando implantação de Wifi corporativo para Seção Judiciária da Bahia (órgão gerenciador) e
Seção Judiciária do Piauí (órgão participante), conforme condições e exigências postas a seguir:

Grupo Item Especificação
CATMAT

/
CATSER

TIPO CÓDIGO
SICAM Unidade Qtd.

SJBA
Qtd.
SJPI

Valor
Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

01

1
Solução de
gerência de
rede sem fio

(WLAN)
26395 software 39.57.001.002

 
un 
 

 
1

 
1 24.250,00 48.500,00

2
Ponto de

acesso sem fio
(Access Point -

AP)
604128 bem

permanente 52.35.101.022
 

un
 

 
270

 
60 3.797,96 1.253.326,80

3 Switch de
acesso PoE 609689 bem

permanente 52.35.101.023
 

un
 

 
35

 
12 18.276,75 737.900,00

4 Controladora
Wireless 486317 bem

permanente 52.35.013.004
 

un
 

 
2

 
1 22.174,00 66.522,00

5

Pacote de
Licenças para

usuários
visitantes (500

usuários)

27472 Licença de
Software 39.04.001.004

 
un
 

 
2

 
2 2.854,50 11.418,00

6
Solução de
Controle de

Acesso
20583 Licença de

Software 39.57.001.003
 

un
 

 
1

 
1 17.313,00 34.626,00

7

Serviços de
instalação e
configuração
dos itens 1, 4,

5 e 6

27111 Licença de
Software 39.57.001.004

 
un
 

 
1

 
1 40.692,33 81.384,66

8

Instalação e
configuração
de pontos de

acesso e
switches POE

27570 Serviço 39.57.001.005
 

un
 

 
305

 
72 1.074,34 405.026,18
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PAM Nº 20260092

9 Treinamento 3840 Serviço 39.48.001.057 un
 

 
1

 
1

32.396,00 64.792,00

10 Site Survey 13684 Serviço 39.57.001.006
 

un
 

 
4

 
2 12.750,35 76.502,10

VALOR DA CONTRATAÇÃO SJBA (órgão gerenciador) = R$2.208.518,88 (dois milhões, duzentos e oito
mil quinhentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos)

VALOR DA CONTRATAÇÃO SJPI (órgão participante) = R$692.586,11 (seiscentos e noventa e dois
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e onze centavos)

VALOR TOTA DA CONTRATAÇÃO = R$2.901.104,99 (dois milhões, novecentos e um mil cento e quatro reais
e noventa e nove centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem(ns) ou serviço(s) de luxo, conforme Decreto
n.10.818/2021.

1.3. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art.6º, inc. XIII,
da Lei 14.133/2021.

1.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 ano, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso para a Administração Pública (art.84 da Lei 14.133/2021). 

    1.4.1. Em decorrência da Ata de Registro de Preços poderá ser celebrado um ou mais contratos com vigências
iniciais específicas, contados da assinatura do contrato, nos termos abaixo previstos, podendo ser admitida a
prorrogação, conforme reza o art.113 da Lei 14.133/2021. 

    1.4.2.   A vigência contratual será variável a depender do item da ARP a ser adquirido, terá os seguintes
prazos:

               a)  para aquisição dos itens de 01 a 06, a vigência será de 95 (noventa e cinco) dias, sendo
60 (sessenta) dias para entrega dos equipamentos e softwares,  10 (dez) dias para recebimento provisório e 25
(vinte e cinco) dias para recebimento definitivo. A vigência tem início na data de recebimento da Ordem de
Fornecimento;

               b) para os itens 07 da ARP, a vigência será de 60 (sessenta) dias,  sendo: 25 (vinte e cinco)
dias para implantar instalar e configurar a solução, 10 (dez) dias para recebimento provisório e 25 (vinte e
cinco) dias para recebimento definitivo. A vigência tem início na data de recebimento da Ordem de Execução do
Serviço;   

               c) para os itens 08 da ARP, a vigência será de 65 (sessenta e cinco) dias ,  sendo: 30 (trinta)
dias para implantar instalar e configurar a solução, 10 (dez) dias para recebimento provisório e 25 (vinte e
cinco) dias para recebimento definitivo. A vigência tem início na data de recebimento da Ordem de Execução do
Serviço;

               d)  para os itens 09 da ARP, a vigência será de 122 (cento e vinte e dois) dias , sendo: 25
(vinte e cinco) dias para iniciar o treinamento, 12 (doze) dias para realizar o treinamento, 50 (cinquenta) dias
para treinamento substitutivo, 10 (dez) dias para recebimento provisório e  25 (vinte e cinco) dias para
recebimento definitivo. A vigência tem início na data de recebimento da Ordem de Execução do Serviço. 

               e) para os itens 10 da ARP, a vigência será de 45 (quarenta e cinco) dias ,  sendo: 10 (dez) dias
para execução do serviço, 10 (dez) dias para recebimento provisório e 25 (vinte e cinco) dias para recebimento
definitivo. A vigência tem início na data de recebimento da Ordem de Execução do Serviço.

 
1.5. Este Termo de Referência e a minuta do contrato oferecem maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.6. Este instrumento foi elaborado pelo NUTEC - Núcleo de Tecnologia.
1.7 A adjudicação será por grupo, dado que os itens combinados compõem uma única solução, não
intercambiáveis entre fabricantes diferentes, conforme Estudo Técnico Preliminar.

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
        2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
        2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, sob código
SJBA_NUTEC_0005_2026, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.
        2.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita a aquisição parcelada do(s) item(ns)/grupo(s)
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por se tratar de demanda administrativa variável, em razão da dinâmica de funcionamento desta                  
repartição pública.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os requisitos postos em um dos seguintes materiais: 

a) Observar que o equipamento, correspondente aos itens 02, 03 e 04 (o último se controladora física) do
objeto não devem conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da
recomendada pela pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS27
(Restriction of Certain Hazardous Substances), sendo que o atendimento a essa diretriz deve ser comprovado
por meio de certificado ou por declaração do fabricante, nos termos do inciso IV do Art. 5º da Instrução
Normativa nº 01/2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
b) Em caso de Softwares itens 01 e 04 (o último se controladora virtual), 5 e  6 do objeto deverão ser
disponibilizadas por meio eletrônico, evitando assim a produção e descarte de resíduos sólidos.
c) Durante o período de execução dos serviços previstos nos itens 7, 8, 9 e 10 (instalação, configuração,
treinamento e site survey), deverão ser observadas as regras estabelecidas nas normas vigentes relativas ao
desenvolvimento sustentável nas licitações e contratações públicas, bem como o o Plano de Logística
Sustentável da Justiça Federal da 1ª Região (RESOLUÇÃO PRESI 4/2016), em especial o disposto no Art. 3º da
referida resolução e no Art. 17 da Resolução Nº 201/2015.
d) A Contratada deverá realizar um programa interno de treinamento dos profissionais que atuarão na
prestação dos serviços, previamente a data prevista para inicio dos serviços de instalação configuração e
treinamento, visando instruir estes profissionais quanto a redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, em atenção
ao Art. 6º da Instrução Normativa 01 de 19 de janeiro de 2010 da SLTI/MPOG.

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Sem indicações de marcas ou modelos.

Vedação a contratação de marca ou produto: 

4.3. Não há restrição/vedação a qualquer marca ou modelo.

Subcontratação:

4.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:
4.4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
a) itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, e 10.

4.4.2.Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
a) item 08

4.4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação
4.4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.4.5. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau

Vistoria:

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h horas
às 17h.
        4.5.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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        4.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando
sua habilitação para a realização da vistoria. 
        4.5.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
        4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Exigência de carta de solidariedade: 

4.6. Não será exigida.
 

Garantia da contratação:

4.7. Será exigida garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato;

4.7.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data
de assinatura do contrato;

4.7.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato;

4.7.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

Exigência de Amostra: 

4.8. Não serão exigidas amostra(s) do(s) item(s)

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega: 

5.1. A entrega, a instalação, a configuração, o treinamento e os testes, devem ocorrer observados os seguintes
prazos:
           5.1.1. Entregar os equipamentos e softwares, itens de 01 a 06 do objeto, na localidade indicada pelo
CONTRATANTE, em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.
           5.1.2. Para o item 07: Implantar, Instalar e configurar a solução contratada em até 25 (vinte e cinco) dias
corridos, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço.
            5.1.3. Para o item 08: Implantar, Instalar e configurar a solução contratada em até 30 (trinta) dias
corridos, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço.
            5.1.4. Para o item 09: Treinar as equipes do CONTRATANTE:
                5.1.4.1. O prazo de início do treinamento será de até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
                5.1.4.2. O prazo para início do treinamento substitutivo, será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data de comunicação do resultado da avaliação.
                5.1.4.3. Faculta-se ao CONTRATANTE solicitar a substituição do(s) instrutor(es) até 3 (três) dias
corridos após o início do treinamento.
                5.1.4.4. Os certificados deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos contados após o
término do treinamento.
            5.1.5. Para os item 10: Executar o serviço de Site Survey em até 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

5.2. Caso não seja possível a entrega ou realização do serviço na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. Esta Administração Pública é favorável a
prorrogação de prazo desde que requerida tempestivamente, devidamente justificada e que não implique
prejuízos ou transtornos ao regular andamento das suas atividades.

5.3. O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) e os serviços deverão ser feitos nos seguintes endereços: 

SJBA:

a) Fórum Teixeira de Freitas. Av. Ulysses Guimarães, 2799 – Bairro Sussuarana – Centro Administrativo da Bahia
CEP: 41.213-000
b) Prédio dos Juizados Especiais e Turmas Recursais. Quarta Avenida, s/n, Edf. Arx Tourinho – Centro
Administrativo da Bahia (em frente à sede da EMBASA). CEP: 41745-002

SJPI:
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 Avenida Miguel Rosa, N. 7.315. Bairro Redenção.
Teresina/PI

CEP 64.018-550.

 5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: em dias úteis, de segunda até sexta-feira, das 8h às 18h,
conforme horário oficial de Brasília.

Informações relevante ao dimensionamento da proposta:

5.5. Nas propostas deverão constar:
5.5.1. Preço unitário e total dos serviços em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso. Havendo
discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções
necessárias. Contudo, para fins de apresentação das propostas e lances no sistema eletrônico será
considerado o preço total dos bens e serviços.
            5.5.2. Especificação clara, completa e minuciosas, com detalhes, do serviço ofertado, observadas as
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência. 
            5.5.3. Os seguintes dados da interessada: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, se houver, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento. 
            5.5.4. Prazo de validade da proposta, sendo o mínimo aceitável de 90 (noventa) dias corridos. Em caso
de omissão, será considerada válida por 90 (noventa) dias corridos. 
            5.5.5. Documento extraído do site do Ministério da Previdência Social, contendo percentual do FAP. 
            5.5.6. No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com mão de obra,
fornecimento de serviços, materiais e ferramentas necessárias, bem como todos os impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmio de seguro e outras
despesas que, embora não constem expressamente neste Termo de Referência, sejam de responsabilidade da
empresa, por serem indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual. 
          5.5.7. Caso a empresa interessada se enquadre em uma das situações de vedação ao Simples Nacional,
previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estará obrigada a solicitar a sua exclusão
junto à Receita Federal, conforme previsto no art. 30 do citado normativo, sendo que a não comprovação da
empresa relativamente ao seu requerimento, nos termos da previsão contida no art. 30, § 1º, inciso II, poderá
ensejar a rescisão contratual, além das penalidades previstas. 
            5.5.8. A contratada fornecerá os equipamentos, mão de obra, materiais, transporte e tudo o mais que
for necessário para a execução do serviço.
            5.5.9.  Será permitido o uso de expressões técnicas de uso comum na língua inglesa.
            5.5.10.  Todos os equipamentos cotados deverão estar em linha de produção, ou seja, sendo
produzidos e comercializados pelo fabricante na data da licitação.
                5.5.10.1.  Todos os softwares cotados deverão estar em sua última versão disponível. 
         5.5.11. Apresentar, juntamente com a proposta, certificado, declaração ou documento idôneo do
fabricante a fim de comprovar que o equipamento, correspondente aos itens 02, 03 e 04 (estes dois últimos se
controladoras físicas) do objeto ofertado, não utilizam materiais que agridem ao meio ambiente, em
concentração acima da recomendada.
          5.5.12. Descrever individualmente e com clareza os bens e serviços ofertados, indicando a marca, o
modelo, as quantidades, os valores e outras informações aplicáveis e necessárias à perfeita caracterização
dos itens ofertados, assim como de todos os seus componentes expansíveis, opcionais ou que possam oferecer
variação de configuração de forma a permitir a correta identificação destes na documentação técnica
apresentada.
                5.5.12.1. Incluir, no preço ofertado, todos os custos diretos ou indiretos decorrentes da contratação,
independentemente dos previstos neste Termo.
       5.5.13. Para os equipamentos e softwares, correspondentes aos itens de 01, 02, 03, 04 e 06 do objeto, a
contratada deve fazer acompanhar às propostas, preferencialmente por meio eletrônico, manuais, catálogos,
folhetos, impressos, publicações originais do fabricante ou outros documentos suficientes para comprovação
dos requisitos técnicos do equipamento ofertado(tais como cópia de tela), bem como o formulário de avaliação
técnica, no qual deverá constar a identificação e página do documento comprobatório e o texto onde se
encontra descrita cada uma das funcionalidades e características da solução ofertada.
             5.5.13.1.  Caso a licitante não disponha de catálogos, folhetos, impressos ou publicações originais do
fabricante quanto às especificações técnicas dos componentes, deverá apresentar declaração do fabricante do
equipamento em questão com as referidas especificações.
       5.5.14. A Licitante deverá apresentar juntamente com a proposta declaração que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade pela
ocorrência de eventuais prejuízos, com vistas a proteger o interesse da Administração, na fase de execução do
contrato, nos termos do Acórdão 1.174/2008 – Plenário – TCU.
     5.5.15. A Licitante deve apresentar documento idôneo a fim de comprovar que os equipamentos
correspondentes ao item 02 do objeto, foram devidamente homologados pela Agência Nacional de
Telecomunicações, nos termos da Resolução ANATEL 715, de 23 de outubro de 2019 e conforme previsto na
especificação técnica.
       5.5.16. A licitante deverá apresentar, para os itens 01 e 04 (o último caso a controladora seja ofertada
pela forma virtual), 06, declaração que ateste a não aplicação da prática de registro de oportunidade junto ao
fabricante.
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
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Garantia, manutenção e assistência técnica: 

          5.6. Da assistência técnica da garantia.
            5.6.1. A assistência técnica da garantia deverá ser realizada pela CONTRATADA e/ou diretamente pelo
fabricante dos equipamentos, presencial ou remotamente mediante autorização prévia do CONTRATANTE, nos
endereços de instalação dos respectivos equipamentos, os referidos serviços devem ser executados por
profissionais devidamente qualificados.
                5.6.1.1. A solicitação de contratação de garantia junto ao fabricante do equipamento é justificável,
uma vez que tal exigência, prática usual de mercado observada nas últimas contratações similares
concretizadas por este órgão, faz-se necessária devido à especialização dos equipamentos, fornecimento de
atualizações (desenvolvidas e disponibilizadas exclusivamente pelo fabricante), funcionalidade de call
home (abertura proativa de chamados junto ao fabricante), resolução de incidentes avançados, fornecimento de
atualizações de firmware ou patches de software embarcado que são de acesso exclusivo do fabricante, além de
minimizar os riscos de prejuízos causados por elevados períodos de indisponibilidades de serviços de TI
decorrentes da má prestação de serviços pela contratada e dos procedimentos necessários para reparação dos
equipamentos de forma emergencial.
            5.6.2.  A garantia dos equipamentos e softwares, para os itens 01, 02, 03, 04 e 06, contempla suporte ao
funcionamento dos equipamentos, fornecimento de peças e atualização de software, com atendimento em dias
úteis, das 8h às 18h, do horário oficial de Brasília,  por um período mínimo de 60 (sessenta) meses contados a
partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo.
            5.6.3. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, a própria
CONTRATADA, às suas expensas, por intermédio de sua matriz, filiais, escritórios ou representantes técnicos
autorizados, estará obrigada a atender às solicitações do CONTRATANTE de acordo com os prazos estabelecidos
no subitem 5.6.8.
            5.6.4. A CONTRATADA deverá prestar atendimento às solicitações do CONTRATANTE para manutenção
de hardware e para os serviços abaixo discriminados, quando solicitado:
                5.6.4.1. Substituir quaisquer peças, componentes e acessórios defeituosos;
                5.6.4.2. Corrigir defeitos de fabricação ou de projeto;
                5.6.4.3. Fornecer novas versões e atualizações de firmware e do software que acompanha a solução;
                5.6.4.4. Prestar informações de melhores práticas de implementação de funcionalidades e prestar
esclarecimento de dúvidas de quaisquer aspectos que envolvam o funcionamento e configuração do
equipamento;
                5.6.4.5. Realizar checagem de saúde dos equipamentos sob qualquer condição, tais como: mudança
de infraestrutura, mudança de localização do equipamento, verificação de performance, dentre outros;
            5.6.5. A substituição de equipamento, peças, componentes e acessórios defeituosos, em qualquer caso,
deverão ser feita por item equivalente, assim considerado aquele que apresentar todas as características
técnicas especificadas neste Termo de Referência, ou que possua características superiores a estas, não sendo
aceitos itens recondicionados.
            5.6.6. Todas as solicitações feitas pelo CONTRATANTE deverão ser registradas pela CONTRATADA em
sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos serviços;
            5.6.7. A CONTRATADA deverá fornecer um número telefônico ou e-mail para abertura e
acompanhamento dos chamados de assistência técnica da garantia, disponível para atendimentos em dias úteis,
das 8h às 18h, do horário oficial de Brasília. Este atendimento deverá ser em português do Brasil. 
            5.6.8. O prazo do término do atendimento será contado a partir do dia útil seguinte do registro da
solicitação na central de atendimento da CONTRATADA efetuado pela CONTRATANTE, e não poderá ultrapassar
os seguintes prazos, conforme nível de criticidade:

Nível de Criticidade Descrição do Impacto ao
Negócio Prazo Máximo de Resolução

1 - Crítico

Situação emergencial ou problema
crítico que cause a indisponibilidade
do ambiente, isto é, os usuários
finais não conseguem utilizar ou ter
acesso às aplicações servidas.

1(um) dia útil

2 - Alto
Degradação do ambiente de
produção onde alguma função da
solução está indisponível ou
intermitente.

2 (dois) dias úteis

3 - Médio

Degradação do ambiente de
produção, embora isso ainda não
afete o usuário final, onde a solução
apresenta algum erro de 5 (cinco) dias úteis
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funcionamento ou divergência com
as especificações requeridas.

4 - Baixo
Manutenção corretiva ou preventiva
com baixo impacto nas rotinas da
SJBA.

10 (dez) dias úteis

5.6.8.1. Entende-se por término do atendimento a disponibilidade do equipamento para uso em perfeitas
condições de funcionamento no local onde está instalado, condicionado à aprovação do CONTRATANTE, através
do setor competente.
                         5.6.8.2. Se o incidente for resolvido por meio de solução provisória (contorno), para qualquer
nível de criticidade, a Contratada deverá resolver definitivamente o problema no prazo a ser definido pelo Gestor
do Contrato, de acordo com a especificidade do caso concreto, usando critérios de razoabilidade e
proporcionalidade.
                         5.6.9. Caso os serviços de assistência técnica da garantia não possam ser executados nas
dependências do CONTRATANTE ou o equipamento não possa ser reparado dentro dos prazos previstos,
esse poderá ser removido para o Centro de Atendimento da CONTRATADA, mediante:
                              5.6.9.1. Justificativa por escrito dos problemas e apresentação ao setor competente do
CONTRATANTE que fará o aceite e providenciará a autorização de saída do equipamento.
                              5.6.9.2. Disponibilização de equipamento equivalente ou de configuração superior até que
seja sanado o defeito do equipamento, observado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para o reparo, admitida a
prorrogação em caso de justificativa técnica aceita pela administração.
                       5.6.10. Antes de findar os prazos fixados nos itens 5.6.8 e 5.6.8.2. a CONTRATADA poderá
formalizar pedido de prorrogação.
                              8.6.10.1. Não serão aceitas como justificativas para dilação de prazo a falta de peças de
reposição ou de profissionais para execução dos serviços.
                      5.6.11. A critério da CONTRATADA o equipamento defeituoso poderá ser trocado por outro de
mesma marca e modelo, mediante informação ao gestor contendo detalhamento a respeito do número de série
do novo equipamento, para fins de regularização patrimonial. Cabe ao CONTRATANTE informar a opção pela
troca à localidade responsável para a devida regularização.
                     5.6.12. Toda e qualquer substituição de peças e componentes deverá ser acompanhada por
funcionário designado pelo CONTRATANTE, que autorizará a substituição das peças e componentes, os quais
deverão ser novos e originais.
                    5.6.13. Após a conclusão da manutenção de qualquer equipamento, a CONTRATADA deverá gerar
documento relatando as atividades desenvolvidas e eventuais substituições de peças e componentes, contendo
a identificação do chamado técnico, a data e hora do início e término do atendimento.
                   5.6.14. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, sempre que constatar
condições inadequadas de funcionamento ou má utilização a que estejam submetidos os equipamentos
fornecidos, fazendo constar a causa de inadequação e a ação devida para sua correção.
                  5.6.15. A CONTRATADA deverá substituir o equipamento já instalado, após solicitação do
CONTRATANTE, por um novo e de primeiro uso, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, na hipótese de
recorrência de chamados de assistência técnica por causas similares ou defeitos de mesma natureza, dentro do
prazo de garantia.
                         5.6.15.1. Entende-se por recorrência a abertura de 3 (três) chamados de assistência técnica no
período de 20 (vinte) dias corridos por causas similares ou defeitos de mesma natureza.
                 5.6.16. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento dos seus
técnicos ao local da instalação ou manutenção do equipamento, bem como pela retirada e entrega e todas as
despesas de transporte, frete e seguro correspondente.
                 5.6.17. A CONTRATADA deverá substituir toda e qualquer peça e componentes defeituosos, mesmo
aqueles sujeitos a desgaste natural.
                5.6.18. Não sendo o vício sanado no prazo estipulado, a CONTRATADA estará sujeita às sanções
previstas, observado o contraditório e a ampla defesa.
               5.6.19 Os equipamentos oferecidos deveram conter comprovação que o fabricante foi qualificado no
relatório Magic Quadrant for Wired and Wireless Access Infrastructure Gartner 2024;
               5.6.20 A garantia deverá ser válida no Brasil e o fabricante deve apresentar declaração que possui
estoque no território brasileiro para envio dos equipamentos sem depender da CONTRATADA;
               5.6.21 Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir o número de série registrado no site do
fabricante, em nome da CONTRATANTE, para permitir no mínimo acessar documentação técnica, período de
garantia contratado, atualizações de firmware e anúncios de End-of-Sales (produtos descontinuados);
              5.6.22 O fabricante deve apresentar declaração que possui suporte técnico N3 remoto para atuar em
conjunto com a equipe técnica da CONTRATADA no atendimento dos chamados abertos pela CONTRATANTE.
              5.6.23 A CONTRATANTE poderá efetuar um número ilimitado de chamados para os equipamentos
fornecidos.
6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato, quando este for formalizado, ou da nota de empenho, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

6.6. A contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. A depender do valor da contratação e da complexidade do objeto contratual, a gestão e fiscalização técnica
e administrativa poderão ser exercidas por um único servidor, ocasião em que os relatórios circunstanciados e
instrumentos de controle, caso haja, serão por ele realizados.

Fiscalização Técnica:

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III)
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV)
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V)
6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da contratação
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa:

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato:

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da
contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.
6.26. O gestor do contrato deverá controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e, quando necessário, notificar a contratada sobre o prazo limite para o exercício do direito
ao reajuste/repactuação, observada a possibilidade de negociação para reduzir os custos da contratação.
Preposto:
6.27. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.28. A Contratada não necessitará manter seu preposto nas instalações físicas da contratante para realização
do serviço.
6.29. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento: 

  7.1. Na avaliação da execução do objeto o disposto neste item:
            7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
                7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
                7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou
                7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
        7.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil, a contar da data do atesto do documento de
cobrança, devidamente protocolado no setor competente do CONTRATANTE. 
        7.3.  O pagamento deverá ocorrer da seguinte forma:
            7.3.1. Para os equipamentos, objeto dos itens 02, 03 e 04  (o último se controladora física).
                7.3.1.1. 60% (sessenta por cento) após o recebimento provisório, por ordem de fornecimento;
                7.3.1.2. 40% (quarenta por cento) após o recebimento definitivo.
            7.3.2. Para os softwares e serviços, objeto dos itens 01 e 04 (este último se controladora virtuail), 05,
06, 07, 08, 09 e 10.
                7.3.2.1. 100% (cem por cento) após o recebimento definitivo, por ordem de execução de serviço.
        7.4. A forma de pagamento se justifica pela restrição orçamentária para o próximo exercício, vale
destacar que por experiência da JF1 esse tipo de equipamento dificilmente apresenta algum tipo de falha e
sua garantia terá início a partir do recebimento definitivo. 
        7.5. Deverá constar do documento de cobrança o número do contrato firmado com o CONTRATANTE.
        7.6. A CONTRATADA deverá comprovar, para fins de pagamento, a regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à
Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos às Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União).
        7.7. Poderá ser dispensada a apresentação dos referidos documentos, se confirmada sua validade em
consulta on line ao SICAF – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores.
        7.8. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras,
desde que satisfeitas às condições estabelecidas neste contrato.
        7.9. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, serão realizados
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais,
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principalmente no que se refere às retenções tributárias.
        7.10. Havendo erro no documento de cobrança, ausência da documentação necessária ao pagamento, ou
outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o prazo para o pagamento será interrompido até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer
ônus por parte do CONTRATANTE.
        7.11. Os pagamentos estarão sujeitos à retenção na fonte dos tributos, conforme legislação vigente.
Do recebimento
        7.12. Os bens e os serviços serão recebidos nos prazos abaixo, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
            7.12.1. Equipamentos e Softwares, itens 01 a 06: 
                7.12.1.1. Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a entrega do item, mediante
Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
                7.12.1.2.  Definitivamente, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos a partir da data da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços de instalação, configuração e implantação,
mediante Termo de Recebimento Definitivo.
            7.12.2. Serviços de implantação, instalação e configuração, itens 07 e 08:
                7.12.2.1.  Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a conclusão da ativação dos
equipamentos, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.
                7.12.2.2. Definitivamente, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos a partir da emissão do
Termo de Recebimento Provisório dos serviços de instalação, mediante Termo de Recebimento Definitivo.
           7.12.3. Treinamento, item 09:
                7.12.3.1. Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da emissão do certificado
de conclusão, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, para efeito de posterior
verificação de que os mesmos foram prestados de acordo com as necessidades do Contratante.
                7.12.3.2. Definitivamente, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos a partir da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após
verificação do atendimento integral às especificações descritas no Edital.
            7.12.4. Site Survey, item 10:
                7.12.4.1. Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a conclusão do serviço,
mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, para efeito de posterior verificação de que
os mesmos foram prestados de acordo com as necessidades do Contratante.
                7.12.4.2. Definitivamente, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias corridos a partir da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após
verificação do atendimento integral às especificações descritas no Edital.
        7.13. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
        7.14. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).
        7.15. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).
        7.16. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
        7.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
            7.17.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
            7.17.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
            7.17.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119
c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
            7.17.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
            7.17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
        7.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.
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        7.19. Os serviços serão recebidos definitivamente conforme prazos do Item 7.12, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:
            7.19.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
          7.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
            7.19.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e
            7.19.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
            7.19.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
      7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
        7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
        7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
      7.23. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
      7.24. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
      7.25. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação:

7.26. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.27. O prazo de que trata o item 7.26 será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.28. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da contratação e da Justiça Federal de 1º Grau no Estado correspondente;
d) o período de execução da contratação;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.29. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante.
7.30. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.31. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público e c) ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.32. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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7.33. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.34. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.35. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento:

7.36. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.37. No caso de atraso ao pagamento por parte da Administração, serão devidos ao contratado juros de mora
de 0,03% ao dia sobre o valor da nota fiscal, a contar do dia subsequente ao do vencimento do prazo para
pagamento até o dia do efetivo pagamento, exceto na hipótese de glosa para posterior apuração da falta.

Forma de pagamento:

7.38. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.39. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.40. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
        7.40.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.41. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO,  pelo Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR GRUPO.

Forma de Fornecimento: 

8.2. O fornecimento do(s) item(ns) será integral com remessa única.
 

Exigências de habilitação:
8.3. Previamente à celebração do contrato ou à emissão da nota de empenho, a Administração verificará o
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
 

Habilitação Jurídica:

8.13. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional
8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz.
8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

  8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
8.24. Prova regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao  relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
8.28. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata.
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8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira:  

  8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

  8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
        11.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);
        11.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
        11.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
        11.33.4. Os documentos acima referidos deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.34. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10%  do valor total estimado da contratação.
8.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
8.36. O atendimento dos índices econômicos previstos nestes itens serão aferidos pela Seção de Contabilidade
desta Administração (SECOB).

Qualificação Técnica: 

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
8.38. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.39. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
       8.39.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
                8.39.1.1 Um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito
publico ou privado, em nome da empresa que comprove a configuração de solução Wi-Fi com recursos de
controladora e controle de acesso e capacidade de gerenciamento de, no mínimo, 70 pontos de acesso.
                8.39.1.2. A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica, se justifica por refletir os
critérios técnicos preponderantes e de maior complexidade nesta contratação, item 08 do objeto, uma vez que
a eventual incapacidade técnica operacional do fornecedor, poderá gerar impactos negativos na obtenção dos
benefícios esperados e no atendimento aos requisitos de negócio. Deste modo, a exigência possibilita a
avaliação da capacidade técnica operacional das Licitantes, para instalação e configuração de rede wi-fi com
recursos de controle de acesso, sem os quais a segurança da solução TIC ficaria comprometida, impondo
riscos ao ambiente corporativo da SJBA, impossibilitando a obtenção dos benefícios esperados com a presente
contratação, sendo a habilitação técnica o meio eficaz para mitigar riscos previamente definidos na Análise de
Riscos, em especial risco de contratação de fornecedor não qualificado.  
               8.39.1.3. Destaca-se que a referida exigência corresponde a 25% do total de ponto de acesso
estimado para o item 2 do objeto desta contratação, conforme item 1.1 deste Termo.
     8.39.2. Para a comprovação das quantidades exigidas será aceito o somatório de atestados.
8.40. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.42. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

Disposições Gerais sobre Habilitação:

8.43. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.44. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.45. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.46. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
8.47. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

Documentação Complementar para Cooperativas:

8.48. Será exigida a seguinte documentação complementar para cooperativas:

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei
n. 5.764, de 1971;

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.48.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

8.48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.48.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e
g) última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da Lei 5.764/197, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.901.104,99 (dois milhões, novecentos e um mil
cento e quatro reais e noventa e nove centavos) , conforme custos unitários postos na tabela do subitem
1.1 deste Termo de Referência.
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 090012
II) Fonte de Recursos: 1000000000
III) Programa de Trabalho:168364 
IV) Elemento de Despesa: 449040 (RDO 4919025), 449052 (RDO 4919125) e 339040 (RDO 4658225)
(23705553)
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Anexo I-A
Especificações Técnicas

1.1. Solução de Gerência de Rede Sem Fio (WLAN)
           1.1.1. Deverá ser totalmente compatível com o ponto de acesso e a controladora de rede sem fio
solicitados neste processo, sendo que as funcionalidades descritas a seguir são complementares à controladora
de rede sem fio e podem ser atendidas por qualquer um dos componentes da solução, ou seja, a funcionalidade
pode estar presente na controladora de rede sem fio ou no software de gerência; _
           1.1.2. Deverá gerenciar todos os pontos de acesso e controladores de rede sem fio, especificados nesta
solução de rede sem fio (WLAN), de maneira centralizada.
           1.1.3. A solução deverá suportar arquitetura distribuída e mecanismo de alta disponibilidade;
           1.1.4. Permitir instalação em ambiente virtual VMware ESXi 6.0 ou superior;
               1.1.4.1. A solução deverá ser instalada no ambiente da CONTRATANTE;
           1.1.5. Suporte aos sistemas operacionais Suse Linux ou RedHat Enterprise Linux ou CentOS 7 ou
Windows Server 2012 ou superior, em plataforma de hardware padrão Intel;
           1.1.6. Deverá ser fornecida pela CONTRATADA qualquer licenciamento de softwares (Sistema
Operacional, banco de dados, aplicativos, etc) necessários para funcionamento da solução nos termos deste
edital;
           1.1.7. As licenças deverão ser de caráter permanente, por tempo indeterminado, permitindo que todas
as funcionalidades e características da solução de rede sem fio estejam operantes mesmo após a vigência do
contrato ou garantia da solução;
           1.1.8. O software deverá permitir expansão gradual ou modular dos recursos de gerenciamento, sem
adição de novas licenças, para gerência de até 300 (trezentos) pontos de acessos.
           1.1.9. Deve ser possível fazer a gerência de configuração dos pontos de acessos incluindo backup,
upgrade de software e arquivos de configuração por meio de software;
           1.1.10. Deve ser fornecida uma licença vitalícia do software de gerência do fabricante da respectiva
controladora;
           1.1.11. A referida licença solicitada no item trata se do software de gerência da respectiva da solução;
          1.1.12. Permitir a atualização remota do sistema operacional e dos arquivos de configuração utilizados
no ponto de acesso e registro de sucesso e eventuais problemas durante o processo;
           1.1.13. Coletar eventos da rede sem fio (WLAN) e disponibilizar, em interface gráfica, informações em
tempo real;
        1.1.14. Permitir a geração de notificações que se enquadrem como críticas, alertas e informativas com
envio de Trap ou RestFull API;
           1.1.15. Permitir a criação de relatórios que permitam filtrar as informações gerais da solução de rede
sem fio;
        1.1.16. Possibilitar a visualização, em interface gráfica ou relatório customizado, das seguintes
informações sobre a rede sem fio:
               1.1.16.1. Listagem de pontos de acesso;
               1.1.16.2. Listagem de clientes wireless por utilização ou tipo de dispositivo;
               1.1.16.3. Utilização de dados (consumo de banda) por ponto de acesso;
               1.1.16.4. Disponibilidade dos pontos de acesso (uptime);
               1.1.16.5. Informações sobre pontos de acesso não autorizados (rogues) intrusos na rede (wireless
intrusion);
          1.1.17. Possibilitar a visualização, em interface gráfica ou relatório customizado, das seguintes
informações sobre os clientes conectados à rede sem fio:
               1.1.17.1. Endereço IP;
               1.1.17.2. Endereço MAC;
               1.1.17.3. SSID;
               1.1.17.4. Canais utilizados;
               1.1.17.5. Ponto de acesso ao qual está associado;
               1.1.17.6. Dados de associação e autenticação;
               1.1.17.7. Dados sobre as aplicações trafegadas;
          1.1.18. Deve possuir funcionalidade baseada em reconhecimento de aplicações que permita ao
administrador da rede identificar quais aplicações estão sendo trafegadas na rede wireless por dispositivo ou
por usuário/perfil;
          1.1.19. Deve possuir mecanismos para consolidar informações de rede, tais como: relação sinal/ruído,
interferência, potência de sinal, etc., permitindo ao administrador isolar e resolver problemas nos vários níveis
da rede;
           1.1.20. Permitir a visualização e armazenamento das informações históricas, internamente à solução,
sobre autenticação de usuários da rede sem fio, tanto da rede corporativa (802.1x) como da rede guest
(captive portal);
           1.1.21. Implementar servidor de syslog ou permitir o redirecionamento de eventos para servidor de
“syslog”;
           1.1.22. Permitir a configuração e gerenciamento por meio de browser padrão, com suporte ao protocolo
HTTPS;
       1.1.23. Deverá possibilitar a importação de plantas baixas nos formatos ‘dwg’ ou ‘jpg’ ou ‘png’, devendo
permitir a visualização dos pontos de acesso instalados, com seu estado de funcionamento.
       1.1.24. Possuir modelos de configuração (templates) de forma a possibilitar a replicação de configuração
entre equipamentos.
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       1.1.25. Permitir a criação de hierarquia de administradores das redes sem fio (WLAN), criando visões
administrativas independentes.

       1.2. Ponto de Acesso Sem Fio (Acess Point-AP)
           1.2.1. Possuir certificado de homologação emitido pela Anatel, a ser apresentado na entrega da
proposta;
           1.2.2. Possuir certificado emitido pelo “WIFI Alliance” na categoria de Enterprise Access Point;
       1.2.3. Permitir a atualização remota do sistema operacional, firmware e dos arquivos de configuração
utilizados no equipamento;
        1.2.4. Permitir a configuração e gerenciamento através do browser padrão HTTPS, SSH, ou porta de
console para gerenciamento, devendo ser fornecido o seu respectivo cabo para as configurações via linha de
comando CLI
           1.2.5. Possuir LED para indicar o status, falhas ou alarmes do ponto de acesso;
         1.2.6. Possuir cliente DHCP, para configuração automática do seu endereço IP, possibilitar também a
configuração de endereçamento IP estático;
           1.2.7. Suportar configuração para permitir conexão simultânea de dispositivos em 2.4GHz, 5GHz;
           1.2.8. Implantar ajuste dinâmico de nível de potência e canal de rádio;
           1.2.9. O equipamento deve ser gerenciável pelo software de gerência ou controladora de rede sem fio
(WLAN) especificado no item 01 e 04 para configuração de seus parâmetros wireless, gerenciamento das
políticas de segurança, QoS e monitoramento de rádio frequência (RF);
           1.2.10. Possuir licenças necessárias para o gerenciamento via software de gerência ou controladora rede
sem fio (WLAN) conforme descrito no item 1 e 4.
           1.2.11. O ponto de acesso deverá associar-se automaticamente à outra controladora wireless alternativa
em caso de falha da controladora atualmente conectada, sem permitir que a rede sem fio se torne inoperante;
           1.2.12. Armazenar sua configuração em memória não volátil, podendo, em uma queda e posterior
restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior;
           1.2.13. Possuir antenas compatíveis com as frequências de rádio 2,4Ghz e 5Ghz através de rádios
independentes (dual radio) e irradiação omnidirecional, conforme os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax;
           1.2.14. Possuir potência de transmissão total (EIRP) de, no mínimo, 21dBm em 2.4GHz e 21dBm em
5GHz;
           1.2.15. Deverá possuir mecanismo de rádio com suporte à 2X2 MU-MIMO (Wave2), com 2 Spatial
Streams ou superior, para o rádio de 2,4GHz.
           1.2.16. Deverá possuir mecanismo de rádio com suporte à 2X2 MU-MIMO (Wave2), com 2 Spatial
Streams ou superior, para o rádio de 5GHz.
           1.2.17. Deverá suportar VLAN seguindo o padrão IEEE 802.1.q;
           1.2.18. Suportar a criação, de no mínimo, 16 (dezesseis) VLANs.
          1.2.19. Permitir que a comunicação com o software de gerência e a controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04 seja criptografada;
           1.2.20. Operar nas modulações DSSS, OFDM, 802.11n e 802.11ac Wave 2 e OFDMA 802.11ax;
           1.2.21. Permitir, no mínimo, 200 (duzentos) dispositivos conectados simultaneamente;
           1.2.22. Possuir capacidade de selecionar automaticamente o canal de transmissão;
         1.2.23. A seleção automática deve ser realizada durante o funcionamento do ponto de acesso de forma a
identificar possíveis interferências que surgiram durante o tempo de operação;
           1.2.24. Deverá implementar High-Throughput (HT) 802.11n 20/40 MHZ e VHT 802.11ax 20/40/80
           1.2.25. Permitir habilitar e desabilitar a divulgação do SSID;
          1.2.26. Possuir padrão WMM da Wi-Fi Alliance para priorização de tráfego, suportando aplicações em
tempo real, tais como VoIP e vídeo;
           1.2.27. Possuir a pilha de protocolos TCP/IP;
           1.2.28. Suportar a divulgação e utilização de, no mínimo, 8 (oito) BSSIDs por rádio;
           1.2.29. Possuir diferentes tipos de combinações de encriptação e autenticação por SSID;
           1.2.30. Suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão ou por
usuário;
         1.2.31. Possuir, no mínimo, 1 (uma) interface 10/100/1000BaseT Ethernet, auto- sensing, com conector RJ-
45, para conexão com a rede local-LAN;
           1.2.32. Suportar fonte de alimentação DC direta externa para alimentação elétrica.
           1.2.33. Suportar Power over Ethernet (padrão IEEE 802.3af), para alimentação elétrica. A alimentação
elétrica deve ocorrer através de uma única interface de rede, sem perda de funcionalidade e de desempenho;
           1.2.34. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c ou SNMPv3, incluindo a geração
de traps ou RestFull APIs;
           1.2.35. Possuir em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, suporte a MIB (Management Information Base);
           1.2.36. Possibilitar, em conjunto com software de gerência e controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho;
           1.2.37. Suportar os protocolos IPv4 e Ipv6;
           1.2.38. Inplementar os protocolos 802.11 k, 802.11 v e 802.11 r para roaming rábido;
           1.2.39. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, varredura de rádio frequência (RF) nas bandas 802.11a, 802.11b/g, 802.11n,
802.11ac (compatível com padrão wave 2) e 802.11ax para identificação de pontos de acesso intrusos não
autorizados (rogues access points) e interferências no canal habilitado ao ponto de acesso e nos demais canais
configurados na rede sem fio (WLAN);

Edital PE 90004/2026 (25132226)         SEI 0012402-21.2025.4.01.8004 / pg. 32



          1.2.40. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, filtros de acesso à rede baseados em endereços MAC;
           1.2.41. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, IEEE 802.1x, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP-TLS e PEAP-
MSCHAPv2;
           1.2.42. Permitir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, a integração com Radius Server ou Microsoft Active Diretory para autenticação de
usuários;
           1.2.43. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, comutação do tráfego local, de maneira que o tráfego de determinado SSID possa
ser comutado na rede local sem intervenção da controladora, exceto no aspecto de autenticação dos usuários;
           1.2.44. Possuir, em conjunto com o software de gerência ou controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, WPA2 com algoritmo de criptografia AES, 128 bits, conforme padrão IEEE 802.11i;
           1.2.45. Possuir a tecnologia de “Band Steering/Select”, permitindo que clientes se conectem aos pontos
de acesso utilizando, preferencialmente, a faixa de 5GHz;
           1.2.46. Possuir a tecnologia de “Beamforming” ou similar para melhorar o desempenho de transmissão
de dados para determinados usuários da rede sem fio e aumentar o seu alcance;
           1.2.47. Possuir, em conjunto com o software de gerência e controladora rede sem fio (WLAN)
especificado no item 01 e 04, interface com informações gráficas de análise de espectro; Caso esta
funcionalidade não esteja disponível no sistema de gerência, deve ser fornecido software, do mesmo fabricante,
para atender este item.
           1.2.48. Deverá implementar o modo de operação de monitoramento que permite a prevenção de
ataques e acessos não autorizados (WIPS), cobrindo todos os canais da faixa de frequências em que o rádio do
ponto de acesso estiver operando (2.4GHz e 5GHz);
           1.2.49. Ser capaz de operar como sensor para análise de ameaças;
           1.2.50. Possuir capacidade de identificação e listagem dos rádios vizinhos e respectivos SSID ou BSSID;
           1.2.51. Possuir antenas integradas e internas;
           1.2.52. Possuir estrutura que permita fixação do equipamento no teto e parede e fornecer todos
acessórios para que possa ser feita a fixação;
          1.2.53. Possuir trava padrão “Kensington security lock point”, acompanhado do Kit de segurança ou
outra solução que dificulte a retirada do AP do seu local de instalação;
           1.2.54. O ponto de acesso deverá vir com a versão mais recente de firmware, possibilitando integração
total com a solução de rede sem fio e operação de todas as funcionalidades solicitadas nesta especificação
técnica;
         1.2.55. O equipamento não deve conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada pela pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida
como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous Substances)

       1.3. Switch de acesso PoE
          1.3.1. Switch tipo acesso;
          1.3.2. Deverá ter a arquitetura para ser montado em rack padrão de 19', com 1U de tamanho;
      1.3.3. Deverá possuir fonte de alimentação interna o suficiente para alimentar os pontos de acesso com
todas as suas funcionalidades habilitadas especificadas nesse projeto, com seleção automática de tensão
100/240V, e frequência de 50/60Hz;
           1.3.4. Deverá ter no mínimo os seguintes tipos e velocidade de interface:
               1.3.4.1. Deverá possuir, no mínimo, 24 portas 10/100/1000BaseT;
               1.3.4.2. Compatível com os padrões PoE (802.3af) e PoE+ (802.3at); 
              1.3.4.3. Fonte de no mínimo de 370 watts para alimentação PoE;
               1.3.4.4. Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas padrões SFP+ ou superior, admitindo-se padrão superior
com os devidos conversores, sendo que portas de console ou de gerenciamento não serão computadas para
atender essa exigência;
               1.3.4.5. Cada switch deverá vir acompanhada de 2 (dois) transceiver óptico padrão 1000Base-SX,
plenamente compatível com suas portas SFP;
               1.3.4.6. Deverá ser fornecido 1 (um) cordão óptico duplex compatível para cada interface do item
acima, para conexão das interfaces no DIO, considerando o seguinte:
               1.3.4.7. O padrão de interface do Distribuidor é LC;
               1.3.4.8. O cordão óptico deverá ter no mínimo 5m;
           1.3.5. Deverá possuir o Switching capacity mínima de 128Gbps
           1.3.6. Deverá possuir o Switching throughput mínimo de 95mpps em pacotes de 64bytes, expansível a
configuração máxima de portas do chassi;
           1.3.7. Deverá possuir no mínimo os seguintes recursos:
               1.3.7.1. Layer 2 Switching, Vlan-IEEE802.1q, Spanning Tree 802.1d/802.1s/802.1w, Link Aggregation
802.3ad e Jumbo-Frames;
               1.3.7.2. Gerenciamento SNMP V1/V2/V3, SSH, telnet, CLI e interface console;
               1.3.7.3. Monitoramento de tráfego segundo RFC3176 ou recurso semelhante, mirroring port, RMON ou
SNMP;
               1.3.7.4. Suportar pelo menos 16K endereços MAC;
               1.3.7.5. Quality of Service (QOS), classificação de pacotes, priorização de tráfego (802.1p), marcação
campo TOS, ACL e Vlan dinâmica por porta;
               1.3.7.6. Proteção para ataques do tipo ARP, MAC, Broadcast Storm e DHCP;
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           1.3.8. O equipamento deve ser gerenciável pelo software de gerência ou controladora de rede sem fio
(WLAN) especificado no item 01 e 04 com suas respectivas licenças, caso necessário;
           1.3.9. Possuir FTP (File Transfer Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) ou SFTP (Secure File
Transfer Protocol) ou SCP (Secure Copy Protocol);
           1.3.10. Deverá ser fornecido com todos os acessórios necessários para operacionalização do
equipamento, tais como software, cabos de gerenciamento, cabos elétricos e kit de fixação no rack.
           1.3.11. O equipamento não deve conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada pela pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida
como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous Substances);
           1.3.12. Possuir certificado de homologação emitido pela Anatel a ser apresentado no ato de entrega da
proposta.

       1.4. Pacote de Licenças para usuários visitantes (500 usuários) 
           1.4.1. Fornecimento e garantia de pacotes de licenças para gerenciamento de dispositivos externos da
rede wireless. 
           1.4.2. Cada pacote deve contemplar licenças para acesso de 500 (quinhentos) dispositivos simultâneos; 
           1.4.3. A solução deverá estar licenciada para os usuários visitantes, considerando apenas SSID
visitantes; 
           1.4.4. A solução não deverá consumir do licenciamento os usuários conectados no SSID corporativo,
apenas os usuários ativos no SSID visitantes; 
           1.4.5. Todas as licenças devem ser de caráter permanente e contínuo, de forma que a solução funcione
mesmo após o término da garantia exigida; Todas as licenças devem ser instaladas e configuradas para o pleno
funcionamento da solução;

       1.5. Controladora Wireless
           1.5.1. A solução para controladora poderá ser do tipo appliance virtual, totalmente compatível com a
solução VMware ESXi 6.0 ou superior, já utilizada na estrutura de Datacenter da CONTRATANTE ou uma solução
do tipo appliance físico;
           1.5.2. Características comuns às tecnologias appliance virtual e física:
               1.5.2.1. Deverá ser instalada no ambiente do CONTRATANTE;
               1.5.2.2. Deverá ser do mesmo fabricante dos pontos de acesso fornecidos pela CONTRATADA, para
fins de compatibilidade e gerenciamento;
               1.5.2.3. Deverá possibilitar a implementação de alta disponibilidade com a capacidade de
redundância da controladora wireless, no modo ativo/ativo ou ativo/passivo, com sincronismo automático das
configurações entre controladoras;
               1.5.2.4. Deverá possuir capacidade de implementação de perfis de configuração de equipamentos,
para a implementação de novos pontos de acesso sem a necessidade de configuração individual de cada
equipamento (implementação zero-touch);
               1.5.2.5. Deverá centralizar a manutenção e distribuição das configurações dos pontos de acessos;
               1.5.2.6. Deverá controlar a configuração dos pontos de acesso gerenciados e otimizar o desempenho
e a cobertura da radiofrequência;
               1.5.2.7. Deverá permitir que os SSIDs operem em modo de tunelamento de tráfego remoto ou
comutação de tráfego local;
               1.5.2.8. Deverá permitir que os SSIDs possuam parâmetros de VLAN e QoS individuais;
               1.5.2.9. Deverá prover priorização de tráfego de vídeo e voz através de parâmetros de QoS (Quality of
Service) com possibilidade de aplicar por SSID ou dispositivo;
               1.5.2.10. Deverá gerenciar, no mínimo, 200 (duzentos) pontos de acesso, podendo chegar através de
atualização de licenças de software até 500 (quinhentos) pontos de acesso, simultâneos;
               1.5.2.11. Deverá possuir capacidade para conexão simultânea de, no mínimo 4.000 (quatro mil)
dispositivos wireless;
               1.5.2.12. Deverá permitir que os usuários corporativos se autentiquem integrado com LDAP ou
Microsoft Active Directory via 802.1X e a autenticação de usuário visitante deverá ser feita através de
integração com portal web (captive portal) com base de usuários local na solução;
               1.5.2.13. Deverá permitir a criação de múltiplos usuários visitantes (guests), devendo permitir a
importação de usuários via arquivo.
               1.5.2.14. Deverá possuir autenticação via portal web (captive portal) para os usuários da rede
wireless que não puderem se autenticar via 802.1x.
               1.5.2.15. Esta solução de autenticação de usuários visitantes deve se integrar, mas não pode se
confundir, com o licenciamento da controladora para os pontos de acesso;
               1.5.2.16. Deverá possuir, em conjunto com o software de gerência, associação dinâmica de usuário a
VLAN, com base nos parâmetros de autenticação;
               1.5.2.17. Deverá permitir a utilização de portal web (captive portal) externo a controladora;
               1.5.2.18. Deverá permitir o encaminhamento do tráfego de saída de usuários visitantes (guests)
diretamente para a Internet, de forma logicamente separada do tráfego da rede corporativa;
               1.5.2.19. Deverá conectar-se diretamente e/ou remotamente aos pontos de acesso, permitindo o
gerenciamento de equipamentos em múltiplos sites;
               1.5.2.20. Deverá possuir varredura de rádio frequência (RF) contínua, programada ou sob demanda,
com identificação de pontos de acesso ou clientes irregulares;
               1.5.2.21. Deverá ajustar automaticamente a potência dos pontos de acesso adjacentes, na ocorrência
de inoperância de um ponto de acesso, de modo a minimizar a falta de cobertura em área não assistida;
               1.5.2.22. Deverá ajustar automaticamente os canais de modo a otimizar a cobertura de rede e mudar
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as condições de rádio frequência (RF) baseado em performance;
               1.5.2.23. Deverá detectar interferência e ajustar parâmetros de rádio frequência (RF), evitando
problemas de cobertura e controle da propagação indesejada de rádio frequência (RF);
               1.5.2.24. Deverá possuir varredura de rádio frequência (RF) nas bandas 802.11a, 802.11b, 802.11g,
802.1n, 802.11ac (compatível com padrão wave 2) e 802.11ax para identificação de ataques e pontos de
acessos intrusos não autorizados (rogues);
               1.5.2.25. Deverá identificar os pontos de acesso válidos e os pontos de acesso que não são
autorizados (rogues);
               1.5.2.26. Deverá possuir mecanismo para notificar os pontos de acesso não autorizados (rogues)
detectados;
               1.5.2.27. Deverá permitir a criação de filtros e permitir a criação de regras para bloqueio das
aplicações.
               1.5.2.28. Deverá ajustar dinamicamente o nível de potência e canal de rádio dos pontos de acesso, de
modo a otimizar o tamanho da célula de rádio frequência (RF), garantindo a performance e escalabilidade;
               1.5.2.29. Deverá possuir padrão IEEE 802.11h que otimizam a transmissão via rádio e que o rádio
ajuste a potência do sinal de acordo com a distância do receptor;
               1.5.2.30. Deverá possuir a tecnologia de “load balancing”, permitindo que clientes sejam
automaticamente distribuídos entre pontos de acesso adjacentes operando em canais distintos, com o objetivo
de balancear a carga entre os pontos de acesso;
               1.5.2.31. Deverá possuir, em conjunto com o ponto de acesso, QoS com suporte a WMM;
               1.5.2.32. Deverá possuir padrão IEEE 802.1q (VLANs);
               1.5.2.33. Deverá permitir a criação de pelo menos 256 (duzentos e cinquenta e seis) VLANs
simultâneas;
               1.5.2.34. Deverá suportar a criação, divulgação e utilização de, no mínimo, 128 (cento e vinte e oito)
SSIDs simultâneos;
               1.5.2.35. Deverá possuir padrão IEEE 802.1p (Priorização na camada MAC);
               1.5.2.36. Deverá ter suporte aos protocolos IPv4 e IPv6;
               1.5.2.37. Deverá possuir os protocolos NTP ou SNTP;
               1.5.2.38. Deverá permitir a configuração e gerenciamento por meio de browser padrão, com suporte
ao protocolo HTTPS; via linha de comando CLI e permitir gerenciamento seguro via SSHv2;
               1.5.2.39. Deverá possibilitar a configuração completa de todos os componentes da rede sem fio
(WLAN) em interface gráfica;
               1.5.2.40. Possuir Fast BSS Transition de acordo com o padrão IEEE 802.11r para aceleração do
roaming dos usuários;
               1.5.2.41. Possuir o padrão IEEE 802.11k para permitir que um dispositivo conectado à rede wireless
identifique rapidamente pontos de acesso próximos disponíveis para roaming;
               1.5.2.42. Permitir a gravação de eventos por meio do protocolo syslog com possibilidade de
redirecionamento para ferramentas de terceiros;
               1.5.2.43. Possuir padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c ou SNMPv3, incluindo a geração de
traps ou RestFull API;
               1.5.2.44. Os padrões SNMP deverão:
                   1.5.2.44.1. Possuir suporte a MIB II
                1.5.2.44.2. Possuir a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento e
performance do equipamento;
               1.5.2.45. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão
privativa, devendo ser fornecido o link de acesso à essas informações;
               1.5.2.46. Possuir IEEE 802.1x, para autenticação de clientes wireless, com pelo menos os seguintes
métodos EAP: EAP-TLS e PEAP-MSCHAPv2;
               1.5.2.47. Permitir a utilização de Radius Server ou Microsoft Active Directory que suporte os métodos
EAP citados no item anterior;
               1.5.2.48. Deverá permitir a configuração e operação de no mínimo dois servidores RADIUS para
fornecer redundância na autenticação;
              1.5.2.49. Na ocorrência de falha na comunicação com o servidor RADIUS principal, o sistema deverá
buscar um servidor RADIUS secundário.
               1.5.2.50. Deverá permitir a seleção/uso de servidor RADIUS com atributos “radius standard”;
               1.5.2.51. Deverá permitir a limitação de banda por SSID ou usuário;
               1.5.2.52. Deverá suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão
ou por usuário;
              1.5.2.53. Possuir, em conjunto com o ponto de acesso Wi-Fi Protected Access (WPA2) com algoritmo de
criptografia Advanced Encryption Standard (WPA2- AES), AES – 128 bits;
               1.5.2.54. Possuir suporte a WPA3;
               1.5.2.55. Possuir os seguintes controles/filtros nas camadas:
                   1.5.2.55.1. L2 – Baseado em MAC Address e Client Isolation por VLAN;
                   1.5.2.55.2. L3 – Baseado em endereço IP;
                   1.5.2.55.3. L4 – Baseado em portas TCP/UDP;
                   1.5.2.55.4. L7 – Baseado na Identificação de Aplicações.
               1.5.2.56. Deverá conter mecanismos de Wireless Intrusion Protection (WIPS) para redes 802.11;
               1.5.2.57. Deverá possuir mecanismo de autenticação entre cliente móvel e ponto de acesso para
evitar ataques de camada 2 com foco em pacotes de gerenciamento como “authentication” e “disassociation”;
               1.5.2.58. Deverá possuir todo software necessário com os devidos licenciamentos para a implantação
de qualquer funcionalidade exigida e qualquer outro recurso eventualmente necessário ao seu pleno
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funcionamento;
           1.5.3. Tecnologia baseada em appliance físico

1.5.3.1. Deverá fornecer o todos os acessórios necessários para operacionalização do
equipamento, tais como software, cabos lógicos, cabos de interface RS-232, cabos de energia elétrica e kit de
fixação no rack padrão de 19';
               1.5.3.2. Deverá ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os
acessórios necessários;
               1.5.3.3. Possuir altura máxima de 1 (um) rack unit (1U);
               1.5.3.4. Deverá possuir pelo menos, 2 (duas) portas 10 Gigabit Ethernet nos padrões 1000/10GBASE-T
ou 1000/10GBase-X, sendo que a porta de console não será computada para atender essa exigência, caso seja
entregue interface do tipo SFP+ deve ser entregue o transceiver compatível com este item;
               1.5.3.5. Deverá ser fornecido 1 (um) path cord, de no mínio de 5m, compatível para cada interface do
item acima, considerando o seguinte:
                   1.5.3.5.1. Caso a interface seja do tipo Base-X, o cordão óptico de uma das extremindades deverá
ser do tipo LC; 
               1.5.3.6. Possuir fontes redundantes e alimentação interna com seleção automática de tensão (100-
240V AC);
               1.5.3.7. Possuir agregação de links seguindo o protocolo LACP;
               1.5.3.8. O equipamento não deve conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em
concentração acima da recomendada pela pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também conhecida
como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous Substances);

       1.6. Solução de Controle de Acesso
           1.6.1. Permitir instalação em ambiente virtual VMware ESXi 6.0 ou superior;
               1.6.1.1. Deve ser instalado no ambiente da CONTRATANTE;
           1.6.2. Suporte aos sistemas operacionais Suse Linux ou RedHat Enterprise Linux ou CentOS 7 ou
Windows Server 2012 ou superior, em plataforma de hardware padrão Intel;
           1.6.3. Deverá permitir  a  criação  de  páginas  personalizadas  na  portal  web  para  o captive portal,
com a inclusão de imagens, instruções em texto e campos de texto que possam ser preenchidos pelos clientes;
           1.6.4. Deverá ser licenciado para, no mínimo, 500 usuários visitantes;
               1.6.4.1. Todas as licenças devem ser de caráter permanente e contínuo, de forma que a solução
funcione mesmo após o término da garantia exigida;
               1.6.4.2. Todas as licenças devem ser instaladas e configuradas para o pleno funcionamento da
solução;
               1.6.4.3. A solução deverá estar licenciada para os usuários visitantes, considerando apenas SSID
visitantes;
           1.6.5. Deverá permitir o controle de acesso para todos os usuários visitantes, simultâneos, com
capacidade de expansão futura para, no mínimo, 4.000 (quatro mil) usuários;
           1.6.6. Deverá ser licenciado para, no mínimo, 2500 (dois mil e quinhentos) usuários internos
simultâneos, autenticados no Active Directory ou via Radius, caso sejam necessárias as licenças para usuários
internos, tais licenças não serão necessárias para a Solução de Controle de Acesso do Item 6, caso a
Controladora Wireless do Item 4 possua nativamente a possibilidade de autenticar a quantidade informada de
usuários internos via Active Directory ou Radius;
           1.6.7. A solução deverá possuir proteção para que se possa bloquear usuário/dispositivo após 3
tentativas frustradas de autenticação sem sucesso, pelo menos de usuários administradores. Este item poderá
ser atendido pela solução de controle de acesso ou pela controladora;
           1.6.8. Deverá permitir nativamente ou em conjunto com a controladora o cadastramento de, no mínimo,
1.000 (mil) usuários visitantes;
           1.6.9. Deve permitir a exibição de formulário de criação de credenciais, a ser preenchido pelo visitante,
em caso de “self-service”, com no mínimo as informações: Nome, E-mail do usuário,Telefone e Área de
atuação;
           1.6.10. Deverá permitir que o layout das telas de acesso sejam customizáveis com no mínimo 01 (um)
logotipo;
           1.6.11. Deverá exigir que o usuário visitante aceite o “Termo de uso da rede” a cada login ou apenas no
primeiro login;
           1.6.12. Possuir capacidade de autenticação dos usuários visitantes através de senhas pré-cadastradas
ou vouchers, para cada indivíduo ou grupo, no caso de eventos;
           1.6.13. Deverá permitir que as contas de visitantes tenham validade controlada com período de validade
da senha em quantidade de minutos, horas, dias ou semanas;
           1.6.14. Deverá possuir portal web seguro (SSL) a ser apresentado automaticamente aos usuários
visitantes (temporários) durante a sua conexão com a rede;
           1.6.15. Deverá possuir o envio das credenciais de acesso aos usuários registrados através de
mensagens SMS (Short Message Service) ou email ou impressão local;
           1.6.16. Deverá possuir múltiplos perfis de usuários administrativos com diferentes tipos de permissão;
           1.6.17. Deverá possuir recurso de liberação de acesso por endereço MAC, onde o endereço do
dispositivo pode ser cadastrado manualmente ou adicionado dinamicamente para os usuários que já realizaram
acesso ao menos uma vez;
           1.6.18. O portal de autenticação deverá ser suportado, no mínimo, em um dos seguintes navegadores de
Internet: Microsoft Edge ou Internet Explorer, Mozilla Firefox, e Chrome, operando em PCs e dispositivos
móveis;
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           1.6.19. A solução deverá integrar com o Active Directory da Microsoft para identificação e autenticação
dos usuários;
           1.6.20. Deverá permitir o encaminhamento do tráfego de saída de usuários visitantes (guests)
diretamente para a Internet, de forma logicamente separada do tráfego da rede corporativa;
           1.6.21. Deverá permitir a  configuração  do  número  máximo  de  conexões simultâneas realizadas por
uma mesma conta, possibilitando que um usuário possua mais de um dispositivo na rede com a mesma senha
e que contas coletivas sejam utilizadas em eventos. Esta funcionalidade deve ser possível em usuários
visitantes autenticados pelo captive portal;
           1.6.22. Deverá possuir protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo da solução
utilizando servidor Radius ou Microsoft Active Directory;
           1.6.23. Deverá suportar IEEE 802.1x, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP- TLS e PEAP-
MSCHAPv2;

       1.7. Serviços de instalação e configuração do Software de Gerência, Controladora Wireless,
Licenças de Visitantes e Controle de Acesso (itens 1, 4 e 5)
           1.7.1. Os produtos referentes aos itens 1, 4, e 5 deverão ser entregues, instalados e configurados nas
dependências da Seção Judiciária da Bahia;
           1.7.2. Todas as fases de planejamento da instalação e configuração deverão ser realizadas com a
presença de técnicos da CONTRATADA, que deverão possuir capacidade técnica necessária à execução do
serviço. Os serviços deverão ser executados por técnicos certificados pelo fabricante da solução;
           1.7.3. A CONTRATADA deverá configurar todos os equipamentos, software e componentes necessários
para o pleno funcionamento e operacionalidade da solução incluindo os seguintes escopos:
               1.7.3.1. Configuração da autenticação dos usuários wireless por meio da base de usuários do servidor
de diretório (AD) da CONTRATANTE, utilizando o protocolo IEEE 802.1x, de modo que o acesso do usuário seja
liberado pela solução apenas após sua autenticação;
               1.7.3.2. Configuração para permitir autenticação Web para estações de trabalho sem cliente 802.1x
instalado;
               1.7.3.3. Configuração para permitir autenticação pelo MAC Address, para dispositivos sem cliente
802.1x e sem browser;
               1.7.3.4. Configuração de wIDS/wIPS;
               1.7.3.5. Configuração para classificação/deteção de interferências WiFi e não- WiFi;
               1.7.3.6. Configurar o controle de aplicações permitindo ao administrador filtrá-las para que seja
obedecida a política de segurança adotada pela CONTRATANTE;
               1.7.3.7. Criação de templates de configuração;
               1.7.3.8. Criação de política de backup dos arquivos de configuração dos equipamentos;
               1.7.3.9. Criação de política de acesso;
       1.7.4. Deverá realizar a configuração de um portal de autenticação web (Captive Portal) para os usuários
servidores/visitantes, com as seguintes funcionalidades:
               1.7.4.1. Funcionar de forma criptografada com o uso de certificados (SSL);
               1.7.4.2. Criar um certificado auto-assinado;
               1.7.4.3. Customizar com logotipo e políticas de acesso;
               1.7.4.4. Check-box para aceite com as políticas de acesso da rede;
         1.7.4.5. Configurar regras de acesso que permitem acessos a serviços específicos antes da autenticação,
por exemplo, DHCP;
           1.7.5. A configuração deverá ser executada de acordo com as recomendações do fabricante;
       1.8. Serviços de instalação e configuração dos pontos de acesso e switches PoE (itens 2 e 3)
           1.8.1. Os serviços de instalação e configuração especificados no item 02 serão realizados nos edifícios
da SJBA localizados em Salvador-BA.
           1.8.2. Uma unidade do Item 07 deste termo de referência é relativa à instalação de 01 (um) ponto de
acesso e a instalação e configuração do Switch POE quando necessário;
           1.8.3. O projeto de implantação, dos equipamentos, deve ser planejado e documentado previamente
pela CONTRATADA em conjunto com o Contratante;
          1.8.4. A instalação e configuração necessitam de aprovação prévia de Projeto de Implantação pelo
Contratante para a quantidade CONTRATADA;
           1.8.5. O Projeto de implantação deverá levar em consideração as peculiaridades, tais como, área a ser
coberta pela rede e arquitetura do edifício (necessidade de manutenção em gesso, eletrocalhas, cabos não
aparentes e etc.) de cada área;
          1.8.6. Ficarão a cargo da CONTRATADA o trabalho de fixação dos dispositivos, fornecimento e instalação
dos dispositivos antifurto, fornecimento de patch cords de 5 (cinco) metros, configuração dos dispositivos e
demais atividades técnicas necessárias para operacionalização dos pontos de acesso;
      1.8.7. Ficarão a cargo da CONTRATADA a instalação, fixação e configurações dos switches PoE nos racks
dos distribuidores;
               1.8.7.1. Caso não haja espaço em algum rack para acomodar os switches e patch panels necessários,
a contratada deverá fornecer um rack de tamanho adequado a acomodação dos novos equipamentos.
       1.8.8. CONTRATADA deverá providenciar os reparos em forros, divisórias, paredes e piso danificados em
decorrência da atividade de instalação dos pontos de acesso, utilizando, para tal, material similar em qualidade
e características técnicas;

 1.8.9. Após a finalização das instalações dos pontos de acesso, a CONTRATADA deverá realizar a
validação em campo por amostragem para medição de cobertura de sinal relação sinal/ruído, avaliação de
canais, taxas de transmissão. Um equipamento especializado em análise de espectro e específico para este fim
deve ser utilizado, não sendo aceitos notebooks e/ou smartphones com softwares que realizam o
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escaneamento de redes sem-fio;
           1.8.10. A CONTRATADA deverá efetuar a passagem de cabos dentro do eletro calhas na estrutura
existente das localidades listadas no Item 9.2 deste Termo de Referência;
           1.8.11. Deverá usar Copex metálico revestido de 1/2 polegada, onde não houver duto ou eletrocalha
para passagem do cabo de conexão do ponto de acesso (AP) fornecido pela CONTRATADA;
           1.8.12. Deverá usar canaletas para acondicionar os cabos (não deverá existir cabo aparente);
          1.8.13. Fixar os Patch Painel nos racks que se encontram na sala de telecomunicação nos andares
preestabelecidos pelo Contratante;
           1.8.14. Efetuar a instalação dos Patch cords de 5 (cinco) metros interligando os Switches e os pontos de
acesso (AP) nos andares;
          1.8.15. Instalação e fornecimento de todo material passivo de rede (Patch cords, Patch painel, cabo UTP
4Px24AWG Categoria 6, conectores fêmea e macho RJ-45 Categoria 6);
           1.8.16. Cabeamento para ligação de todos os pontos de acesso ao switch de infraestrutura mais
próximo, distribuídos nas localidades citadas no Item 9.2 do Termo de Referência;
           1.8.17. Certificação de todos os cabos utilizados na interligação dos pontos de acesso;
           1.8.18. Identificação por meio de etiquetas do cabeamento realizado para instalação dos pontos de
acesso;
           1.8.19. O projeto prevê uma estimativa 31 (Trinta e Um) Pacht Painel Cat 6 de 24 portas a serem fixados
em racks nas localidades listadas no Item 9.2. do Termo de Referência;
           1.8.20. Os serviços de instalação e configuração dos Switches e Ponto de acesso deverão ser executados
por técnicos certificados pelo fabricante da solução;
           1.8.21. A configuração deverá ser executada de acordo com as recomendações do fabricante;
           1.8.22. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente
causados ao patrimônio da SJBA ou de terceiros por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos,
quando da entrega, instalação e configuração da solução, na área de prestação dos serviços, mesmo que fora
do exercício das atribuições previstas no contrato;
           1.8.23. Os empregados da CONTRATADA envolvidos na implantação da solução, embora sujeitos a
normas disciplinares ou convencionais da SJBA, não terão com ele qualquer vínculo empregatício;
           1.8.24. A CONTRATADA deverá incluir em seus custos todo o material e serviço necessário de
cabeamento para a conexão dos controladores, pontos de acesso, passagem de cabos, fixação de tubos,
fixação de Patch Painel e os demais elementos da solução rede sem fio (WLAN) das localidades citadas no Item
9.2 do Termo de Referência;
           1.8.25. Será permitida a subcontratação de serviços como passagem do cabeamento, retirada, fixação
de pontos de acesso, pinturas e reparos no forro de gesso. Está regra aplica-se exclusivamente ao ITEM 2 desta
contratação;
         1.8.26. Depois de concluída a instalação e configuração dos novos equipamentos a CONTRATADA deverá
fornecer documentação (as built) da configuração final dos equipamentos, com endereçamentos IP’s,
localização física, interligação a outros equipamentos e demais informações necessárias à completa
identificação da solução;
           1.8.27. Todos os custos de deslocamentos, alimentação e hospedagem dos técnicos da CONTRATADA
serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo ao Contratante qualquer ônus adicional.
           1.8.28. Só será considerada terminada a instalação quando a solução estiver em pleno funcionamento e
os servidores devidamente treinados e habilitados para operação da mesma;
        1.9. Treinamento
           1.9.1. A Capacitação operacional habilitará a equipe técnica da CONTRATANTE a operar, configurar,
gerenciar e manter a Solução de Rede Sem Fio;
           1.9.2. O programa de capacitação operacional será tele presencial, em língua portuguesa;
           1.9.3. A capacitação deverá ser realizada por profissionais certificados pelo fabricante dos
equipamentos;
           1.9.4. O programa de capacitação operacional deverá englobar todos os elementos constituintes da
Solução de Rede Sem Fio contratada;
           1.9.5. O programa de capacitação operacional deverá conter, no mínimo, o conteúdo programático de
treinamentos oficiais do fabricante;
       1.9.6. O(s) instrutor(es) deverá(ão) possuir certificação wifi emitidas pelo fabricante da solução ou por
agentes expressamente autorizados a ministrar o programa nos equipamentos e componentes utilizados na
solução proposta;
       1.9.7. Caberá à CONTRATADA prover todos os recursos didáticos necessários à realização do treinamento,
incluindo, entre outros, equipamentos, licenças, notebook para apresentação, apostilas, blocos de anotações e
canetas, entre outros;
           1.9.8. Toda a documentação didática necessária aos cursos de treinamento deverá ser disponibilizada
em mídia digital;
           1.9.9. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, reproduzir o material didático usado e treinar
multiplicadores para repetir o treinamento sem custos adicionais, com vistas à retenção do conhecimento
adquirido pela CONTRATANTE;
           1.9.10. A capacitação operacional terá carga horária total de, pelo menos, 40 (quarenta) horas;
           1.9.11. A capacitação operacional deverá incluir apostilas, manuais, exercícios práticos e laboratório
para configuração de pontos de acesso e controlador WLAN;
       1.9.12. O laboratório a ser utilizado deve possuir no mínimo 3 (três) pontos de acesso e 1 (um) software de
gerencia/controladora WLAN iguais ou similares em funcionalidades aos produtos ofertados e devem ser
fornecidos pela CONTRATADA;
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1.9.13. Todos os módulos do programa de capacitação operacional serão ministrados para 10
(dez) participantes da equipe técnica da CONTRATANTE;
          1.9.14. Os participantes serão divididos em duas turmas com 05 (cinco) integrantes cada;
          1.9.15. A turma será exclusiva para a equipe da CONTRATANTE;
          1.9.16. O programa será realizado em dias úteis em horário comercial;
          1.9.17. A data de realização da Capacitação Operacional será definida entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA;
         1.9.18. Cada turma participará do programa em turnos distintos, cada um com no máximo 4 (quatro)
horas de duração diária, em horários definidos pela CONTRATANTE;
         1.9.19. O programa de capacitação operacional deverá contemplar, no mínimo, conteúdo do currículo
oficial de cursos do fabricante, abrangendo, pelo menos, os seguintes módulos, realizados nos níveis
intermediário ou avançado, a critério da equipe técnica da CONTRATANTE:
             1.9.19.1. Padrões de rede sem fio 802.11 (802.11ac, 802.11n);
               1.9.19.2. Arquiteturas de WLAN: Gerenciamento, Controladores e Aps;
               1.9.19.3. Visão geral da solução de rede sem fio contratada;
               1.9.19.4. Visão geral dos equipamentos de rede sem fio adquiridos;
               1.9.19.5. Administração e configuração do serviço de rede sem fio;
               1.9.19.6. Operação da solução de gerência da rede sem fio;
               1.9.19.7. Funcionalidades do serviço de rede sem fio;
               1.9.19.8. Failover dos controladores;
               1.9.19.9. Problemas mais frequentes e soluções adotadas (troubleshooting);
               1.9.19.10. Outros tópicos relacionados com a solução de rede sem fio, em conformidade com o
especificado neste edital.
         1.9.20. A CONTRATADA deverá fornecer aos participantes do treinamento os certificados de conclusão de
curso contendo, no mínimo:
               1.9.20.1. Nome da instituição de ensino;
               1.9.20.2. Nome do curso;
               1.9.20.3. Nome do servidor capacitado;
               1.9.20.4. Data de início e término da capacitação;
               1.9.20.5. Carga horária;
               1.9.20.6. Conteúdo programático;
               1.9.20.7. Aproveitamento se for o caso.
           1.9.21. Ao final do treinamento, os servidores participantes efetuarão uma avaliação do conteúdo
ministrado. A qualidade será medida de 01 (um) a 10 (dez) pontos em cada um dos seguintes critérios:
               1.9.21.1. Pontualidade;
               1.9.21.2. Didática do instrutor;
               1.9.21.3. Eficiência no repasse do conteúdo;
           1.9.22. Caso a média das avaliações seja inferior a 7 (sete) pontos, a CONTRATADA deverá refazer o
treinamento, após as adequações necessárias, especialmente de substituição do Instrutor, e sem qualquer
custo adicional para a SJBA, sendo que esse novo treinamento também será submetido aos mesmos critérios
de avaliação;
        1.10. Site Survey
           1.10.1. Uma unidade deste Item é relativa a realização do site Survey para um edifício da SJBA,
localizados em Salvador-BA, conforme item 17 do Termo de Referência
           1.10.2. Deverá ser realizado o site survey preditivo, passivo e ativo no prédio, escopo desse projeto,
descriminado na Ordem do Serviço;
           1.10.3. O projeto deverá contemplar análise técnica (site survey) do ambiente físico, in loco, apoiada por
softwares adequado, que indique:
               1.10.3.1. Melhor posicionamento dos dispositivos de ponto de acesso para a maximização da
cobertura do sinal de radiofrequência;
               1.10.3.2. Informar a quantidade exata de pontos de acesso a serem instalados por andar no edifício;
               1.10.3.3. Zonas de interferência;
               1.10.3.4. A frequência a ser utilizada por cada ponto de acesso;
            10.3.5. Mostrar as áreas de cobertura e as taxas de transmissão ou faixas de níveis de recepção de
sinal de rádio frequência (RF) em desenho colorido;
               1.10.3.6. Permitir a visualização de eventuais áreas sem cobertura de rádio frequência - RF (áreas de
sombra), que foram realizadas pelo Site Survey;
               1.10.3.7. Possibilitar, de forma nativa ou via software específico para este fim, gerar planta de
cobertura prevista e planta de cobertura real (pós-ativação) com indicação gráfica da potência média para cada
local da planta baixa;
               1.10.3.8. Diagrama lógico da rede;
           1.10.4. Os serviços deverão ser executados por técnicos certificados pelo fabricante da solução;
           1.10.5. O Site Survey deverá ser executado de acordo com as recomendações do fabricante.

 
 

 
                                                                                                   ANEXO
II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas, tendo em
vista o que consta no  Processo SEI nº 0012402-21.2025.4.01.8004 e em observância às disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CONTRATANTE: UNIÃO, através da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado da Bahia, com
sede na Av. Ulysses Guimarães, 2799, Fórum Teixeira de Freitas, Sussuarana, Centro Administrativo da Bahia,
na cidade de Salvador/BA, CEP 41.213-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.442.957/0001-01 neste ato
representado(a) pelo(a) JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO  [colocar o nome], nomeado(a) pela Portaria nº
XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº
[nº matrícula],
 
CONTRATADA: ......................, inscrito no CNPJ/MF n. ....................., com sede ..................., neste ato
representada pelo(a) Sr(a). ................., conforme atos constitutivos da empresa ou procuração acostada aos
autos

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de bens e contratação de serviços sem dedicação exclusiva de
mão de obra, visando implantação de Wifi corporativo para Seção Judiciária da Bahia, conforme tabela abaixo:

2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.1. O Termo de Referência;
2.2. O Edital da Licitação;
2.3. A Proposta do Contratado;
2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
1.Aquisição dos Itens 01 a 06 da ARP nº ....:

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 95 (noventa e cinco) dias contados da data de recebimento
da Ordem de Execução do Serviço), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo:
a) 60 (sessenta) dias de prazo para entrega dos equipamentos e softwares;
b) 10 (dez) dias de prazo para recebimento provisório, e;
c) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para recebimento definitivo.

 
2. Aquisição do Item 07 da ARP nº ....:

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento da
Ordem de Execução do Serviço), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo:
a) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para implantar instalar e configurar a solução;
b) 10 (dez) dias de prazo para recebimento provisório, e;
c) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para recebimento definitivo.

 
3. Aquisição do Item 08 da ARP nº ....:

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 65 (sessenta e cinco) dias contados da data de
recebimento da Ordem de Execução do Serviço), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo:
a) 30 (trinta) dias de prazo para implantar, instalar e configurar a solução;
b) 10 (dez) dias de prazo para recebimento provisório, e;
c) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para recebimento definitivo.
 

Nº Item do
TR Especificação Tipo Unidade de

Medida
Quantidade
Registrada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total por Item
 (R$)
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4. Aquisição do Item 09 da ARP nº ....:
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 122 (cento e vinte e dois) dias contados da data de
recebimento da Ordem de Execução do Serviço), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo:
a) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para iniciar o treinamento;
b) 12 (doze) dias para realizar o treinamento;
c) 50 (cinquenta) dias para treinamento substitutivo;
d) 10 (dez) dias de prazo para recebimento provisório, e;
e) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para recebimento definitivo.

 
5. Aquisição do Item 10 da ARP nº......:

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco dias) contados da data de
recebimento da Ordem de Execução do Serviço), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo:
a) 10 (dez) dias de prazo para execução dos serviços contratados;
b) 10 (dez) dias de prazo para recebimento provisório, e;
c) 25 (vinte e cinco) dias de prazo para recebimento definitivo.

 
6. Os prazos de vigência, distintamente especificados acima, poderão ser prorrogados quando o item da ARP nº
............. não for concluído no correspondente prazo pactuado nesta cláusula, ficando ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 17/10/2025.
2 . Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciada e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4. Caberá à Contratada solicitar o reajustamento dos preços.
5. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerrar-se-á na data da prorrogação/ término de vigência
contratual ou, se notificada para exercer o seu direito, não se manifestar em 15 dias.
5.1. Os reajustes serão precedidos de solicitação da Contratada, cabendo-lhe, quando for o caso, a iniciativa e o
encargo dos cálculos, que deverão ser acompanhados de demonstração analítica da alteração dos preços -
aumento ou redução dos custos - por meio de apresentação de planilhas.
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6. Caso a Contratada não solicite o reajuste dentro do prazo fixado no item 5, ocorrerá a preclusão do seu direito
à revisão dos preços do contrato.
7. Se, embora solicitado tempestivamente o reajuste, o índice aplicável não estiver disponível, a Contratada
deverá formular novo pedido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da disponibilização desse índice na
página oficial da entidade responsável pela sua publicação, ainda que o contrato esteja vencido ou prorrogado.
8. Os reajustamentos não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com fundamento no art. 124, II, “d”, da Lei 14.133/2021.
9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, e havendo pedido da contratada, o
contratante pagará a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido,
total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas;
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:
8.1.    indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.2.    fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado;
8.3.     estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado;
8.4.    definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.5.    demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
8.6.    prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do Contratado.
9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
10. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 01 (um) mês;
12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
15. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
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2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital ou no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;
3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, fiscais, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;
10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
objeto do contrato.
11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação no Edital de Licitação ou no Aviso de Dispensa;
14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133,
de 2021);
16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010;
20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;
22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
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23. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
25.Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;
26. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o
caso;
27. Disponibilizar ao contratante os empregados identificados por meio de crachá;
28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço. 
30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
31. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas
e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada
pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
32. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
33. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;
34. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;
35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
37. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;.
38. Providenciar o deslocamento dos materiais e equipamentos necessários aos serviços, bem como dos
profissionais incumbidos, inclusive em caso de greve, paralisação ou de indisponibilidade do sistema de
transporte coletivo.

39 . Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.
39.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
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10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts.96 e seguintes da Lei 14.133/2021, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo o contratado
apresentará comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro garantia,
títulos da dívida pública, título de capitalização ou, ainda, pela fiança bancária, em valor de R$
........................................., correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;

1.1.  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo máximo, até a
data de assinatura do contrato.
1.1.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas
1.1.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.
1.1.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
1.1.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
1.2. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes
da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia
nas modalidades de caução em dinheiro, ou fiança bancária, ou títulos da dívida pública, ou títulos de
capitalização.
2. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo contratado, deverá ser efetuada
em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federa, com correção monetária.
3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
5. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
5.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).
6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento
de: 
6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; e
6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.
7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de
assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 
8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou
o adimplemento pela Administração. 
9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação contratual, o
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Contratado obriga-se a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dia úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Contratante, contados da data em que for notificada.
10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada
de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato. 
11.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
11.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da
apólice.
12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente
13.  O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Termo de
Referência.
14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.
15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista no Termo de
Referência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Ocorrendo o inadimplemento total ou parcial da contratação, o Contratado estará sujeita às sanções
administrativas cominadas na Lei nº 14.133, de 2021 ou no Decreto n. 10.024/2019, conforme o caso.
2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
2.1. O atraso de que trata a conduta da alínea "d", deste item é aquele decorrente de infração contratual que
importe consequências graves para a Administração, conforme §3º do art.35 da Portaria Presi TRF1 380/2025;
2.2.  A conduta da alínea "h" deste item compreende a prática de qualquer ato destinado à obtenção de
vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Administração, com exceção da
conduta tipificada na alínea "e" deste item, conforme §4º do art.35 da Portaria Presi TRF1 380/2025;
2.3. A conduta da alínea "g" deste item compreende a prática de atos que tenham a intenção de prejudicar o
bom andamento do certame ou do contrato, a exemplo de entregar documentos ou prestar informação falsa
equiparável ao cometimento de fraude de qualquer natureza, conforme §5º do art.35 da Portaria Presi TRF1
380/2025.
3. A administração poderá, garantida a defesa prévia e com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, aplicar ao
responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d", do
item 2 desta cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do item 2 desta cláusula, bem como nas alíneas "b", "c " e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:
IV.a) Moratória, para infrações descritas na alínea "d", de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até 40% (quarenta por cento) que corresponde o limite de 40 (quarenta)
dias;
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IV.a.1)  O atraso superior a 40 (quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021  

IV.b) Moratória de 0,07% (sete centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2,0% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
IV.b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

IV.c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 2 desta cláusula, de 5% a 20%
do valor total do contrato.
IV.d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 2 desta cláusula, de
15% a 30% do valor total do Contrato.
IV.e) Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do item 2 desta cláusula, de 10% a 25% do valor
total do Contrato.
IV.f) Compensatória, para infração descrita na alínea “d” do item 2 desta cláusula, de 5% a 15% do valor do
total do Contrato.
IV.g) Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do item 2 desta cláusula, ou seja, inexecução
parcial, de 5% a 15% do valor total do Contrato.
IV.h) 2 % sobre o valor total do contrato quando a Contrato não assinar aditivos no prazo fixado pela
Contratante;
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7. A aplicação das sanções administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se os arts.155 a 163 da Lei 14.133/2021 e o rito procedimental
estabelecido na Portaria Presi TRF1 nº 380/2025 
7.1.Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações/intimações serão realizadas,
preferencialmente, sob a forma eletrônica nos endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. Constituindo dever da licitante manter
seus endereços físico e eletrônico atualizados. 
7.2. Sendo a sanção administrativa de natureza pecuniária - Multa - a Administração/Contratante efetuará
retenção preventiva (glosa) do valor da multa presumida sobre o valor do pagamento. Finalizado o processo
administrativo com decisão administrativa procedente pela aplicação da multa, e com trânsito em julgado, o
valor glosado será recolhido ao Tesouro Nacional. Em caso de improcedência da penalidade de multa, o valor
retido/glosado será devolvido ao contratado.  

8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
c.1) são circunstâncias agravantes aquelas que ensejam maior reprovação da conduta e estão exemplificadas no
art. 36 da Portaria Presi TRF1 nº 380/2025
c.2) são circunstâncias atenuantes aquelas de natureza relevante que reduzam a culpabilidade, os danos ou
lesão aos princípios do direito administrativo e estão exemplificadas art. 37 da Portaria Presi TRF1 nº 380/2025 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
8.1. Quando da conduta do(a) processado(a), seja por ação ou omissão, resultar mais de uma infração,
prevalecerá aquela que comine a sanção mais grave, sendo as demais consideradas agravantes, na forma do
art. 38 desta Portaria Presi TRF. nº380/2025.
8.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes previstas exclusivamente nos arts.36 e 37 Portaria Presi TRF1
nº 380/2025 não poderão resultar, em relação à pena-base: I – individualmente consideradas, em acréscimo ou
redução em percentuais inferiores a 1/10 (um décimo) e nem superiores a 1/3 (um terço); II – em somatório total
que ultrapasse acréscimo ou redução de 2/3 (dois terços).
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
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10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021);
11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP) (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF           
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14. Os débitos do Contratado para com o Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
Contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua
com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado inicialmente.
2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e
c)Indenizações e multas.
7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
8. O Contratante poderá ainda:
8.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e
8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I. Gestão/Unidade: 090012;
II. Fonte de Recursos: 1000000000;
III. Programa de Trabalho: 168364;
IV. Elemento de Despesa: 449040, 449052, 339040;
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V. Nota de Empenho: .............., emitida em ...../...../.......
2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132
da Lei nº 14.133, de 2021).
4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V,
do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal- Seção Judiciária do Estado da Bahia para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

________________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________________________
Representante legal do CONTRATADO

 
 

                                                                                                                              ANEXO III -
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A UNIÃO, por meio da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária da Bahia, com sede na Av.
Ulysses Guimarães, 2799, Fórum Teixeira de Freitas, Sussuarana, Centro Administrativo da Bahia, na cidade de
Salvador/BA, CEP 41.213-000, inscrita no CNPJ sob o nº 05.442.957/0001-01 neste ato representado(a) pelo(a)
JUIZ(A) FEDERAL DIRETOR(A) DO FORO (cargo e nome), portador da matrícula funcional ........., nomeado(a) pela
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ........ de ...... de ....... de ......, por meio do  REGISTRO DE
PREÇOS nº ......./..............., processo administrativo n.º 0012402-21.2025.4.01.8004, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de bens e contratação de serviços sem
dedicação exclusiva de mão de obra, visando implantação de Wifi corporativo para Seção Judiciária da Bahia,
especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../......., que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registro, as especificações do objeto, as quantidade de cada item, fornecedores e as demais
condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta Ata.
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a  Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária da Bahia
3.2. Além do gerenciador, não há ou são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos

Nº Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos)

X Especificação Tipo Unidade de
Medida

Quantidade
Registrada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total por Item
 (R$)

       

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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5.14. No caso da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades registradas serão
renovadas, conforme previsto no item 2.5.2 do Termo de Referência (Enunciado CJF n.42 do 2º Simpósio de
Licitações e Contratos da Justiça Federal).

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea do inciso II do art.124 da Lei 14.133/2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes/fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto n.11.462/2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
 
10. PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital
de licitação.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido após terem assinado a Ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.
 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
A presente Ata é lavrada na forma digital e depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia digital aos órgãos participantes (se houver).

 
JUIZ(A) FEDERAL ..................

DIRETOR(A) DO FORO
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................................................
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 
 

 
ANEXO IV - CADASTRO RESERVA

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 
 

                                                                                                                                                   
 ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

(Conforme diretrizes da Advocacia-Geral da União – AGU)
 

 
Nome da empresa: _________________________________
CNPJ: ____________________________________________
Nome do representante da empresa/Empregado: _________________________________________
Cargo/Função: _________________________________________
Setor: _________________________________________
Pelo presente Termo de Ciência e Concordância, declaro, para os devidos fins, que:

 
Local e Data: _________________________________________
Assinatura do representante da empresa/Empregado: _______________________________________
Assinatura do Responsável pelo Setor (se aplicável): ___________________________

 

Nº Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos)

X Especificação Tipo Unidade de
Medida

Quantidade
Registrada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total por Item
 (R$)

       

Nº Item do
TR Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos)

X Especificação Tipo Unidade de
Medida

Quantidade
Registrada

Valor Unitário
(R$)

Valor Total por Item
 (R$)

       

Tomei ciência e estou de pleno acordo  com os termos estabelecidos no(a):
    ( ) Regulamento Interno
    ( ) Política de Segurança da Informação
    ( ) Termo de Uso de Equipamentos e Recursos Tecnológicos
    ( ) Código de Ética e Conduta
    ( ) Outro: ___________________________________________
Comprometo-me a cumprir integralmente as disposições estabelecidas, bem como zelar pela
confidencialidade, segurança e integridade das informações e/ou recursos sob minha responsabilidade.
Declaro estar ciente de que o descumprimento das normas poderá ensejar a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente, inclusive de natureza administrativa, civil e penal, conforme o caso.
Este termo passa a vigorar a partir da data de assinatura, tendo validade durante o período em que estiver
vinculado a esta instituição ou até nova atualização do documento referido.

1)

2)

3)

4)
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Documento assinado eletronicamente por Carla Maria de Carvalho Batista, Diretor(a) de Núcleo, em
15/05/2026, às 11:16 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 25132226 e o código CRC 5D34A6FF.
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